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Exmos. Senhores 
Subdirectores-Gerais 
Directores de Serviços 
Directores de Finanças 
Chefes de Finanças 
Coordenadores das Lojas do Cidadão 
Coordenador do CAT 
 

  

 
  

Assunto: IVA - CALÇADO ORTOPÉDICO 
 
 

 

Para conhecimento dos Serviços e de outros interessados, comunica-se que por 

despacho do Senhor Subdirector-Geral (substituto legal do Senhor Director-Geral), de 01 

de Março de 2010, foi sancionado o seguinte:  

 

“A aplicação da taxa reduzida ao «calçado ortopédico», previsto na verba 2.6 

da Lista I Anexa ao Código do IVA, encontra-se condicionada apenas ao facto 

de ser prescrito por uma «receita médica. Sendo assim, nada obsta a que a 

receita médica seja emitida por um profissional de saúde de um subsistema 

de saúde, em Portugal, que ainda não tenha adoptado o «novo modelo de 

receita» aprovado pela Portaria nº 1501/2002, de 12 de Dezembro, ou por um 

profissional de saúde de outro Estado membro da União Europeia”. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Subdirector – Geral dos Impostos 

 
(Manuel Prates) 


